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DDIISSPPÕÕEE  SSOOBBRREE  AA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDAA  LLEEII  22663388//0099  
QQUUEE  AALLTTEERRAA  OO  AARRTTIIGGOO  3344  DDAA  LLEEII  22662266//22000099  
EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS. 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, APROVOU, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º. O Artigo 3º da Lei nº. 2638 de 30 de setembro de 2009, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário e terá seus efeitos retroagidos a 01 de setembro de 2009”.   

 

Art. 2º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

   

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, ao 1º (primeiro) dia do mês de Dezembro de 2009. 

 

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
Prefeito Municipal 

 

      

 


